
 

 

 
 
 
 

 
PRECISAMOS DA SUA AVALIAÇÃO PARA REPENSAR A PRÁTICA 

POLÍTICA DA ADCPII 

 

 
 

Clique aqui, acesse o questionário que elaboramos, responda e nos envie. Se tiver um 

tempinho para continuar a conversa, ao vivo e a cores, participe da Assembleia do dia 

28 de agosto de 2018 no campus São Cristóvão. 

 

 

 

ADCPII E SINDSCOPE PARTICIPAM DE AUDIÊNCIA NA REITORIA. 

NA PAUTA A REGULAMENTAÇÃO DA ATIVIDADE DOCENTE 

 
  

"É que a democracia, como qualquer sonho, não se faz com 

palavras desencarnadas, mas com reflexão e prática”. 

Paulo Freire 

 

Em uma ação conjunta, ADCPII e SINDSCOPE participaram, no dia 21 de agosto de 

2018, de reunião na Reitoria, na qual estiveram presentes representantes das duas 

entidades; o Reitor, Prof. Oscar Halac; o Vice-reitor, Prof. Marco Antonio; a Pró-reitora 

de Ensino, Profa. Eliana Myra e a Pró-reitora de Gestão de Pessoas, Virgília Augusta 

da Costa Nunes. Na pauta da reunião, a Regulamentação da Atividade Docente (2018) 

e os atos administrativos que determinaram a abertura de processos de sindicância 

dirigidos à Coordenadora Geral do Departamento dos Anos Iniciais e ao Coordenador 

Geral do Departamento de Português. 

Conseguimos o que avaliamos como vitória parcial das(os) professoras (es) que 

resistimos à lógica produtivista da RAD 2018 e rejeitamos as práticas centralizadas de 

gestão escolar.  Reafirmamos o papel do Conselho Superior, para o qual deve ser 

encaminhado a RAD, após ampla discussão com a comunidade escolar. 

Após longo debate, conseguimos o compromisso verbal do Reitor de que apresentaria 

para apreciação do CONSUP, no próximo dia 30/8, um termo aditivo à portaria que 

regulamenta a atividade docente (RAD 2018) com apenas um ponto: “computar em 
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até 10 horas o que provisoriamente denominamos Pesquisa Individual para a 

Prática, garantindo-se a manutenção dos cartões praticados no primeiro trimestre 

letivo para os docentes efetivos”. 

A partir da aprovação do termo aditivo à Portaria, cessado o motivo que, segundo o 

Reitor fora o do ato administrativo que culminou com a instauração dos processos de 

sindicância, estes deixariam de ter validade. 

Muitas questões continuam na pauta de lutas das entidades representativas no Colégio 

Pedro II com relação à Regulamentação da Atividade Docente e estão sendo analisadas 

pelos seus respectivos Grupos de Trabalho. Dentre elas, merece destaque a garantia 

de equidade para os docentes contratados, sobre a qual não conseguimos avançar. 

 Aguardamos o cumprimento do acordado. Afinal, a democracia precisa de mais do que 

de palavras. 

 

Por ora, fica o convite para a sessão do CONSUP no dia 30 de agosto de 2018 às 

14h. Contamos com você nesta luta! 

 

Diretoria e Conselho de Representantes da ADCPII 

 

 
 
  

 


